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OFÍCIO GP-DEL Nº 84/2025
Casa do Poder Legislativo, 10 de setembro de 2025.

SENHOR PREFEITO

Pelo presente, vimos comunicar V. Exa. que durante os trabalhos da 32ª sessão ordinária do exercício, ocorrida em 9 de setembro de 2025, o Plenário da Casa acatou, por 8 votos favoráveis a 9 contrários, o VETO Nº 4/2025 (Parcial) oposto por esse Executivo, respectivamente, ao Projeto de Lei Complementar n° 9/2025, em relação ao seu Art. 1º referente a alteração do Art. 6º, bem como o § 7º a ele acrescentado. Por consequência, veta também o artigo 2º do referido Projeto de Lei Complementar, com fundamento no art. 72, inciso VII da Lei Orgânica Municipal.
Informando sobre a deliberação havida, subscrevemo-nos atenciosamente.

SEBASTIÃO GARCIA AMARAL
Presidente da Câmara
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